
 

          Poder Legislativo - Conceição do Coité - Bahia 

           VEREADORA ELIZANE DE PINHO 

 

 

INDICAÇÃO Nº 172/2022 

 

Indica ao GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da 

EMBASA, a extensão de ÀGUA para a FAZENDA PAU 

D’ARCO no DISTRITO DE ALMAS .  

 

A Câmara Municipal de Conceição do Coité, na forma do Art. 65, do seu Regimento Interno, 

Considerando que o fornecimento de água é um dever do Estado, através da EMBASA; 
 
 

Considerando que beneficiara famílias que tem muita dificuldade sem o serviço de água encanada; 
 
 

Considerando que a água é um líquido essencial. 
 

Indica ao GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da EMBASA, a extensão de 

ÀGUA para a FAZENDA PAU D’ARCO no DISTRITO DE ALMAS .  

 

 

Dê-se conhecimento desta Indicação, quando aprovada, ao Governandor do Estado e a Embasa, 

conforme art. 65, § 4º, do Regimento Interno. 

 

Sala das Sessão, Conceição do Coité, 25 de julho de 2022 
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